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DESPACHO Nº 258, DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que consta 

do Processo n° 48500.005936/2016-98, decide por conhecer do requerimento administrativo formulado 

pela Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - Amazonas GT com vistas à análise de viabilidade 

da concessão de remuneração do serviço ancilar de autorrestabelecimento prestado pela usina hidrelétrica 

- UHE Balbina e usina termelétrica - UTE Aparecida, previamente a celebração do Contrato de Prestação 

de Serviço Ancilar – CPSA com o Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS, para, no mérito, negar-

lhe provimento; e (ii) autorizar o ONS e a Amazonas GT a celebrarem o CPSA para a prestação do serviço 

ancilar de autorrestabelecimento pelas usinas UHE Balbina e UTE Aparecida, desde que estejam aptas para 

executar o serviço, conforme avaliação do ONS, nos termos da Resolução Normativa nº 697, de 16 de 

dezembro de 2015. 
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